






grossomodo

crash















 

3

20

41
30

94

2

20
13

35

2

28
34

67

131

2

22
17

41

Secretário Esc.
Direito

Esc.
Adjunto

Esc.
Auxiliar

Total
Judicial

TJ
Principal

TJAdjunto TJAuxiliar Total M.º
P.º

Funcionáriosem funções30 set 14 Funcionáriosem funções31 dez 17



 





 







 



 









clearance rate



backlog rate

 

infra

infra





























infra





soft law















 





 

 

 



 

 



 



crash

a priori





 



 

 

 







S. R.
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES

PRESIDÊNCIA

1

IV. Inst alações e equ ipam en t os1

1. Inst alações

Cumpre, em pr imeiro lugar, fazer referência às necessidades que

foram supridas no ano de 2017, destacando-se por municípios, o

segu inte:

- Em Angra do Heroísmo, procedeu-se à ocupação de novos espaços

para arqu ivo de documentação e de objetos, com recurso a espaços

existentes no antigo estabelecimen to pr isional, anexo ao edifício do

Palácio de Justiça e procedeu-se à reparação de instalações sanitár ias,

com recurso ao orçamento da comarca;

- Na Hor ta, foram efetuadas, a cargo do IGFEJ, as intervenções

necessár ias nos vãos de algumas janelas, pondo-se termo às infil t rações

ver ificadas anter iormente e foi colocado o mastro da bandeira que tinha

sido der rubado com um temporal. Foi efetuada, pelo Tribunal, uma

reparação das instalações sanitár ias do Piso 1. Foi efetuado pelo Tribunal

um levantamento geral das condições de todos os locais de detenção;

- Em Ponta Delgada, no edifício sede, o IGFEJ instalou um espaço de

refeitór io na casa exter ior ao edifício, localizada no jardim, dotando-a de

energia elét r ica, água e uma banca para lavar louça. Também, a cargo do

IGFEJ, foi reparado o chão do hall de ent rada, isolada a cober tu ra do

ter raço, instaladas acessibi lidades à cobertura do edifício e colocada uma

grade sobre o muro exter ior que liga o Palácio dos Marqueses da Praia e

Monforte ao Palácio de Just iça. No Palácio de Just iça, e também por

conta do IGFEJ, foi reforçada a segurança dos mastros exter iores para as

bandeiras;

1 Neste capítu lo pretende-se que sejam indicadas as necessidades quanto a
instalações e equ ipamentos com indicação de propostas de as sat isfazer e ent idades
envolvidas, com par t icu lar incidência na qualidade do meio de trabalho e na
acessibi lidade do público.
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- Na Praia da Vitór ia, com recurso ao orçamen to da comarca, foi

reparada a cober tu ra nos locais de saída dos aparelhos AVAC, assim se

fazendo cessar as infil t rações que se vinham ver ificando;

- Na Ribeira Grande foi reforçada a segurança da porta principal, com

recurso ao orçamento da comarca;

- Em Santa Cruz da Graciosa procedeu-se à substi tu ição das portas

exter iores e à reparação da por ta de acesso às celas e de acesso ao pát io

inter ior. Está em vias de conclusão a reparação do mastro exter ior da

bandeira;

- Em São Roque do Pico, com recurso ao orçamento da comarca,

procedeu-se à reparação do estrado e reforço da iluminação da sala de

audiências e à reparação parcial dos equ ipamentos de ar condicionado

existen tes, removendo-se aqueles que já não estavam em uso e

apresen tavam sinais de corrosão e possibi lidade de queda;

- Nas Velas e por in tervenção do IGFEJ, foi reabi litada a área do

posto de detenção com a colocação de gradeamentos em três janelas,

reparação da porta principal e do por tão de acesso ao pátio, colocação de

ponto de i luminação e pintu ra dos gradeamentos;

- Em Vila do Porto, a cargo do IGFEJ, foi colocada uma torneira no

exter ior e reforçada a proteção de uma janela exter ior , com colocação de

gradeamento;

- Em Vila Franca do Campo, com recurso ao orçamento da comarca,

foi reparada a por ta principal, sendo que a medida ót ima para evitar

problemas fu tu ros passar ia por mudar o acesso pr incipal para o lado sul

do edifício, o que depende também da vontade do proprietár io do imóvel,

que é uma entidade privada.

Durante o ano de 2017 procedeu-se a um levantamento exaust ivo

das condições dos locais de detenção existen tes em todos os edifícios do

Tribunal e das necessidades neste part icu lar. Poster iormente a DGAJ

elaborou um documento sobre os locais de detenção, abrangendo todos
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os tr ibunais do País, que remeteu ao IGFEJ, I.P., para implementação

das intervenções necessárias, ident ificando as mesmas e at r ibu indo um

nível de pr ior idade que se deixa registado no pon to segu inte em cada um

dos edifícios do Tr ibunal.

1.1. Necessi dades est rut urai s

Tal como já acontecia no ano an ter ior, as necessidades est ru tu rais do

Tr ibunal cont inuam a abranger mais de metade dos edifícios, sendo as

mais relevantes e há mais tempo referenciadas, as relacionadas com

in fil t rações nas cober tu ras dos edifícios, a falta de elevadores ou placas

elevatór ias e a falta de ar condicionado nas instalações.

Por municípios e edifícios do Tribunal, o quadro é o segu inte:

1.1.1. Palácio de Just iça de Ponta Delgada

- Reparação geral da parte mais ant iga do edifício inclu indo:

cobertu ra, tetos e paredes inter iores, portas, janelas, pavimentos, pintu ra

geral, canalizações e instalação elétr ica, pelo IGFEJ;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident ificadas, e segundo relatór io da DGAJ, necessita de uma intervenção

menos profunda e a que foi atr ibu ída uma prior idade de nível 1.

1.1.2. Palácio dos Marqueses da Praia e Monforte, em Ponta

Delgada

- Reparações ainda abrangidas por garant ia do empreiteiro: das

in fil t rações na cobertura entre a par te an t iga e a parte nova do edificado,

do sistema AVAC e das infi lt rações de água nas janelas do topo nascen te

do edifício, pelo IGFEJ;

- Reparação das paredes e janelas do muro circundante ao palácio,

inclu indo a cobertu ra da ent rada para o parque, pelo IGFEJ;
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- Criação de locais de detenção ou adaptação de um espaço para

jovens sob detenção, ao qual, segundo relatór io da DGAJ, foi atr ibuída

prior idade de nível 1.

1.1.3. Palácio de Just iça de Angra do Heroísmo

- Conclusão das obras relat ivas à cobertu ra do edifício e reparação da

fachada, inclu indo as fechaduras das portas, a colocação das let ras e a

reparação do mastro da bandeira, pelo IGFEJ;

- Instalação de elevador e sistema AVAC, pelo IGFEJ;

- Criação de espaços para albergar os serviços de um fu tu ro ju ízo de

famíl ia e menores e do trabalho inclu indo: sala de audiências, gabinetes

de magistrados, secretar ia judicial e da Procurador ia, salas para

di ligências e instalações sanitár ias, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Revisão geral da rede elétr ica e da rede de água e esgotos e

reparação de tetos e paredes inter iores, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Criação do núcleo de celas, em local funcionalmente adequado, ao

qual, segundo relatór io da DGAJ, foi atr ibu ída prior idade de nível 1.

1.1.4. Palácio de Just iça da Horta

- Resolução da anomalia existente no ar condicionado no bast idor,

pelo Tribunal;

- Instalação de elevador e sistema AVAC nas secretar ias, pelo IGFEJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident i ficadas, que incluem a falta de iluminação e venti lação natu rais e a

desadequação das instalações sanitár ias, segundo relatór io da DGAJ

necessita de uma intervenção mais relevante e a que foi at r ibu ída uma

prior idade de nível 2.

1.1.5. Instalações do Tr ibunal no município do Nordeste

- Instalação de placa elevatór ia e sistema AVAC, pelo IGFEJ;
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- Criação do núcleo de celas, sendo possível tecnicamente, ao qual,

segundo relatór io da DGAJ, foi atr ibu ída pr ior idade de nível 2.

1.1.6. Palácio de Just iça da Praia da Vitór ia

- Reparação geral do edifício inclu indo: gradeamentos exter iores,

remodelação da rede elétr ica e canalizações e pintura geral do edifício,

pelo IGFEJ;

- Deslocação dos serviços do DIAP e Procu radoria para o piso de

ent rada e ampliação dos espaços dest inados a arquivo, na cave, pelo

IGFEJ;

- Instalação de elevador e sistema AVAC, pelo IGFEJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident ificadas, nomeadamente em termos funcionais e pela desadequação

das instalações sanitár ias, segundo relatór io da DGAJ necessita de uma

in tervenção mais relevante e a que foi atr ibu ída uma prior idade de n ível

1.

1.1.7. Palácio de Just iça da Povoação

- Reparação da cobertu ra e das claraboias, para impedir infil t rações

de água, reparação do mastro da bandeira e da porta traseira do edifício,

pelo IGFEJ;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident ificadas, que incluem a existência de janelas no inter ior das celas, a

falta de i luminação e venti lação natu rais e a desadequação das

instalações san itár ias, segundo relatór io da DGAJ necessita de uma

in tervenção mais relevante e a que foi atr ibu ída uma pr ior idade de nível

3.

1.1.8. Palácio de Just iça da Ribeira Grande
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- Reparação da cober tu ra do edifício para evitar a infi lt ração de água

da chuva e pintura exter ior do edifício, pelo IGFEJ;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ;

- Subst itu ição dos estores, pela DGAJ/ Tr ibunal;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident i ficadas, nomeadamente ao nível dos componentes, equ ipamentos e

revest imentos, segundo relatór io da DGAJ necessita de uma in tervenção

menos profunda e a que foi atr ibu ída uma pr ior idade de nível 1.

1.1.9. Palácio de Just iça de Santa Cruz da Graciosa

- Reparação da parede exter ior onde se veri fica a existência de

fissu ras que permitem a infil t ração de água da chuva no edifício e dos

estores exter iores e pintura geral do edifício, a cargo do IGFEJ;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident i ficadas, nomeadamente a falta de iluminação e venti lação natu rais,

segundo relatór io da DGAJ necessita de uma intervenção mais relevante

e a que foi atr ibu ída uma prior idade de nível 2.

1.1.10. Palácio de Just iça de Santa Cruz das Flores

- Reparação das infi lt rações na cober tu ra do edifício e do portão

exter ior , pelo IGFEJ;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident i ficadas, nomeadamente ao nível dos componentes, equ ipamentos e

revest imentos, que incluem a falta de i luminação e vent ilação natu rais e

a desadequação das instalações sanitár ias, segundo relatór io da DGAJ

necessita de uma intervenção menos profunda e a que foi at r ibu ída uma

prior idade de nível 2.
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1.1.11. Instalações do Tribunal no Edifício Polivalente de São Roque

do Pico

- Reparação geral de paredes, tetos e janelas, bem como o pavimento

da sala de testemunhas, a cargo do IGFEJ/ DGAJ/ Tribunal;

- Reparação do sistema AVAC, pelo IGFEJ/ DGAJ;

- Reparação de instalações sanitár ias, pelo Tribunal;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident ificadas, nomeadamente, a falta de i luminação e venti lação natu rais

e a desadequação das instalações sanitár ias, segundo relatór io da DGAJ

necessita de uma intervenção mais relevante e a que foi atr ibu ída uma

prior idade de nível 2.

1.1.12. Palácio de Just iça das Velas

- Reparação de infil t rações, revisão da rede elétr ica, remodelação das

canalizações e reparação dos tubos de queda, pintura geral do edifício e

reparação da por ta pr incipal;

- Instalação de elevador e sistema AVAC, pelo IGFEJ;

- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident ificadas, nomeadamente pela total desadequação funcional, segundo

relatór io da DGAJ necessita de uma intervenção mais relevante e a que

foi atr ibuída uma prior idade de nível 2.

1.1.13. Palácio de Just iça de Vila do Porto

- Afinação de portas e janelas, pelo Tribunal;

- Criação do núcleo de celas, sendo possível tecnicamente, ao qual,

segundo relatór io da DGAJ, foi atr ibu ída pr ior idade de nível 1.

1.1.14. Edifício do Tr ibunal no município de Vila Franca do Campo

- Reparação das infi lt rações de água na cobertura e dos danos já

causados na estrutura de algumas portas inter iores, por parte do

propr ietár io;
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- Reparação dos locais de detenção que, pelo t ipo de deficiências

ident i ficadas, segundo relatór io da DGAJ necessita de uma intervenção

menos profunda e a que foi atr ibu ída uma pr ior idade de nível 2.

1.2. Manut enção (com referência aos respet ivos m un i cípi os e

aos di versos aspet os que envolve)

Ao longo do ano foram realizados os serviços essenciais de

manu tenção e conservação dos espaços e equipamentos afetos ao

Tribunal, dentro das limitações e capacidades do próprio orçamento, com

destaque para os segu intes t rabalhos:

- Inspeções periódicas aos elevadores existentes nos diversos edifícios

do Tr ibunal;

- Limpeza dos algerozes, caleiras e tubos de queda no palácio de

just iça da Praia da Vitór ia;

- Reparações pontuais e u rgentes de canal izações, circu itos elétr icos,

fechaduras, portas e janelas de vár ias instalações;

- Manu tenção do jardim da sede do Tr ibunal, no Palácio dos

Marqueses da Praia e Mon for te;

- Manu tenção preventiva dos por tões elét r icos dos diversos edifícios

do Tr ibunal existentes na ilha de S. Miguel;

- Reparação de diversas impressoras e equ ipamentos de

videocon ferência que se avariaram ao longo do ano.

1.3 Segurança, acessi bi l i dade e salubr i dade

Relat ivamente à segurança, acessibi lidade e salubridade das

instalações, na prát ica, a situação pouco ou nada se alterou , em relação

ao que constava nos relatór ios dos anos anter iores. Todavia há sinais

mu ito posit ivos por parte da DGAJ e do Ministér io da Just iça quanto ao

reforço da segurança das instalações do Tr ibunal e do acesso a um

atendimento mais célere e simplificado por parte dos u tentes, nos



S. R.
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES

PRESIDÊNCIA

9

municípios com maior densidade popu lacional, como adiante se

detalhará.

Resumidamente e para cada uma das vertentes enunciadas, a

situação é a segu inte:

a) Segurança

Existe segurança móvel nos edifícios do Tribunal em Ponta Delgada e

Angra do Heroísmo.

Em termos de segurança fixa apenas o edifício de Vila Franca do

Campo tem sistema anti-int rusão ativo. Nos demais edifícios ou nunca

houve este equ ipamento ou os sistemas montados encont ram-se

avariados. Também não existem sistemas de videovigi lância operacionais,

nem pórt icos de segurança, exceto em Vila do Porto.

As necessidades mais prementes na colocação de pórt icos de

segurança são sent idas no acesso ao DIAP em Ponta Delgada e ao Palácio

de Just iça de Angra do Heroísmo.

Em matéria de equ ipamentos de segurança, a DGAJ contratou com

uma empresa privada os serviços de manu tenção preventiva que, para

além de proceder à revisão e substi tu ição dos ext intores existentes nos

edifícios do Tr ibunal, está a proceder ao levantamen to dos equ ipamentos

SADI – Sistema Automát ico de Deteção de Incêndio, SADIR – Sistema

Automático de Deteção de Intrusão e Roubo, Botões de Pânico e Sistema

de Videovigilância existentes e, relat ivamente aos mesmos, deverá enviar

relatór ios circunstanciados que permitam que, ainda duran te o ano de

2018, se regu lar izem as situações mais prementes quan to a este t ipo de

equ ipamentos. Nessa parte, a mesma empresa está em at raso quanto ao

envio para o Tr ibunal dos relatór ios relat ivos a Angra do Heroísmo, Santa

Cruz das Flores e Santa Cruz da Graciosa e, assim que os mesmos sejam

recebidos, in iciar -se-ão dil igências para a real ização de intervenções

corret ivas, em ar t icu lação com a Divisão de Equ ipamentos da DGAJ,

at ravés da abertu ra dos respetivos procedimentos administrat ivos.
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b) Acessibil idade

Em relação às acessibilidades, o acesso aos pisos super iores dos

edifícios de Angra do Heroísmo, Hor ta, Nordeste, São Roque do Pico,

Velas e Praia da Vitór ia, processa-se apenas com recurso a escadar ia. A

colocação de elevadores ou placas elevatór ias para acesso aos pisos

super iores nestes edifícios foi solici tada ao IGFEJ, I.P. há vários anos,

mas nunca tem sido contemplada nas intervenções que esta en tidade

tem levado a efeito na comarca dos Açores.

Ainda sobre acessibi lidades e no que tange a melhorias no

atendimento para os u tentes da just iça, no âmbito do projeto Tr ibunal +,

promovido pelo Governo da República, o Conselho de Gestão da Comarca

dos Açores aprovou neste ano de 2017 uma proposta de intervenção na

comarca, aguardando-se pelo desenvolvimento subsequente do mesmo

projeto ainda para o decurso do ano de 2018. Na proposta apresentada

prevê-se a instalação do modelo base do serviço, composto por quiosque

digital, gestão de atendimento, diretór io de dil igências e Balcão + nos

edifícios do Palácio dos Marqueses da Praia e Monforte e Palácio de

Just iça, ambos em Ponta Delgada e Palácio de Justiça de Angra do

Heroísmo.

c) Salubridade

Quanto à salubridade, de um modo geral, os edifícios são arejados e

com bastante luz natu ral.

Em relação às instalações sanitár ias corr igiram-se as situações mais

problemáticas, com recurso ao orçamen to da comarca mas,

par t icu larmente nos edifícios do Tribunal em Ponta Delgada, no edificado

mais antigo. Nos Palácios de Just iça de Angra do Heroísmo, Hor ta, Praia

da Vitór ia, São Roque do Pico e Velas a melhor solução não poderá deixar

de passar por uma intervenção mais profunda, a levar a cabo pelo IGFEJ.
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2. Equi pam en t os

Durante o ano de 2017 a DGAJ forneceu para os serviços 11

impressoras de rede para a secretar ia, uma delas a cores (colocada nos

serviços de apoio à gestão), 5 mu lt ifunções para gabinetes de

magistrados e 10 novos desktop para satisfazer as necessidades

imediatas dos oficiais de just iça. Atr ibuiu ainda 6 novas webcam que

foram instaladas em portáteis e distr ibu ídas pelos serviços do Tribunal

nas ilhas onde ainda não exist ia tal equ ipamento. O IGFEJ at r ibu iu

ainda 20 novos equ ipamentos telefónicos.

Todos estes novos equ ipamentos vieram minorar as dificu ldades

sent idas em anos anter iores, sendo ainda escassos. Espera-se que no

decurso do ano de 2018, venham a ser subst itu ídos a maior ia dos

desk top ut il izados pelos oficiais de just iça e reforçado o parque de

mu lt i funcionais existentes nos diversos serviços da secretar ia, estando

estas situações dependentes de procedimentos por banda da DGAJ.

Já quanto aos equ ipamentos que cabe ao IGFEJ dotar para os

serviços do Tribunal, em março do ano de 2017 foi solicitado o

fornecimento de 4 novos equ ipamen tos de videoconferência e a

substi tu ição de 3 ou tros mais antigos e, já em finais do mesmo ano, foi

solicitado um reforço de 48 novos equipamentos telefónicos.

Relat ivamente a estas solicitações o Tribunal não teve qualquer resposta

por parte daquele Inst ituto!





Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 465 60 8 2 48 2 55 375 376 334 486 -2 8% -2 0 % 12 4% 162% 151% 147% 53% 44% 1,78

Pen al 35 2 2 2 57 59 67 67 2 2 2 14 -37% -4% 52 % 331% 118% 114% 73% 2 4% 0 ,41

Tot al 50 0 830 30 5 314 442 443 356 70 0 -2 8,80 % -15,66% 113% 187% 145% 141% 55% 39% 2 ,19

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 446 539 2 17 2 2 5 2 93 30 1 362 458 -19% -15% 152 % 179% 135% 134% 44% 39% 1,57

Pen al 37 2 37 76 77 82 90 2 5 2 2 4 -32 % -5% 45% 2 63% 10 8% 117% 73% 2 9% 0 ,54

Tot al 483 776 2 93 30 2 375 391 387 682 -19,88% -12 ,11% 12 9% 198% 12 8% 12 9% 48% 36% 2 ,11

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 491 594 2 2 1 2 2 7 340 313 370 50 7 -2 5% -15% 144% 190% 154% 138% 48% 38% 1,58

Pen al 33 2 16 75 76 90 63 14 2 2 9 -58% 6% 37% 343% 12 0 % 83% 83% 2 2 % 0 ,53

Tot al 52 4 810 2 96 30 3 430 376 384 736 -2 6,72 % -9,14% 12 2 % 2 15% 145% 12 4% 52 % 34% 2 ,11

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 140 2 1741 686 70 7 10 0 8 990 10 66 1451 -2 4% -17% 139% 176% 147% 140 % 48% 40 % 4,93

Pen al 10 5 675 2 0 8 2 12 2 39 2 2 0 61 667 -42 % -1% 44% 30 7% 115% 10 4% 76% 2 5% 1,48

Tot al 150 7 2416 894 919 12 47 1210 112 7 2 118 -2 5,2 2 % -12 ,33% 12 1% 2 0 0 % 139% 132 % 52 % 36% 6,41

Tax a de recu peraçãoPen den t es an t es En t r ados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão Tax a l i t i gân ci a
Ju ízo Cen t ral Cível e

Cr i m i n al (Pon t a
Del gada)

TOTAL

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

En t r ados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a

Taxa de resol u ção

Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

Tax a de recu peração

J 3

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Tax a de recu peração

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es

En t r ados F i n dos Pen den t es dep oi s

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es

En t r ados F i n dos Pen den t es dep oi s

Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Tax a de recu peração

J 2

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

Ju ízo Cen t ral Cível e
Cr i m i n al (Pon t a

Del gada)

J 1

Tr am i t ação p rocessu al



Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a

Cív el 340 42 4 162 165 172 141 32 8 448 -4% 6% 198% 30 1% 10 6% 85% 34% 2 4% 1,60

Pen al 7 12 8 37 37 31 20 8 145 14% 13% 2 3% 640 % 84% 54% 70% 12 % 0 ,36

Tot al 347 552 199 2 0 2 2 0 3 161 336 593 -3,17% 7,43% 171% 343% 10 2% 80 % 37% 2 1% 1,95

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a

Cív el 196 2 70 67 67 98 97 162 2 38 -17% -12 % 2 00 % 2 78% 146% 145% 37% 2 9% 0 ,65

Pen al 15 146 31 31 37 26 6 151 -60 % 3% 41% 562 % 119% 84% 80% 15% 0 ,30 0

Tot al 2 11 416 98 98 135 12 3 168 389 -2 0 ,38% -6,49% 156% 338% 138% 12 6% 44% 2 4% 0 ,95

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a

Cív el 2 97 40 0 149 152 172 154 2 72 397 -8% -1% 173% 2 60 % 115% 10 1% 39% 2 8% 1,47

Pen al 6 143 41 41 34 22 6 158 0 % 10 % 18% 650 % 83% 54% 72% 12 % 0 ,40

Tot al 30 3 543 190 193 2 0 6 176 2 78 555 -8,2 5% 2 ,2 1% 147% 30 9% 10 8% 91% 42 % 2 4% 1,87

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a

Cív el 833 10 94 378 384 442 392 762 10 83 -9% -1% 188% 2 79% 117% 10 2 % 36% 2 7% 3,72

Pen al 2 8 417 10 9 10 9 10 2 68 2 0 454 -2 9% 9% 2 7% 613% 94% 62 % 74% 13% 1,0 5

Tot al 861 1511 487 493 544 460 782 1537 -9,18% 1,72 % 158% 32 8% 112 % 93% 40 % 2 3% 4,77

Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão Taxa de resol u ção

Tax a de r ecu p eração

Tax a de r ecu p eração
Ju ízo Cen t ral Cív el e
Cr i m i n al (An gr a do

Heroísm o)

TOTAL

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

T ax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t r ados Fi n dos

T ax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t r ados

Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão

Tax a de r ecu p eraçãoJ 2

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

J3

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa de resol u ção

T ax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t r ados Fi n dos

Pen den t es an t es En t r ados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão

Ju ízo Cen t ral Cív el e
Cr i m i n al (An gr a do

Heroísm o)

J1

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão Taxa de resol u ção

T ax a l i t i gân ci aTaxa de resol u ção Tax a de r ecu p eração



Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 73 144 152 153 173 196 51 10 0 -30 % -31% 42 % 73% 114% 12 8% 77% 66% 1,11

T ut el ar 187 581 471 492 530 543 114 52 2 -39% -10 % 35% 10 7% 113% 110 % 81% 51% 3,57

Tot al 2 60 72 5 62 3 645 70 3 739 165 62 2 -36,54% -14,2 1% 37% 98% 113% 115% 80 % 54% 4,68

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 12 3 199 176 176 2 2 2 2 44 73 12 9 -41% -35% 55% 82% 12 6% 139% 74% 65% 1,2 8

T ut el ar 2 32 698 50 7 52 7 556 635 171 581 -26% -17% 42 % 110 % 110 % 12 0 % 75% 52 % 3,82

Tot al 355 897 683 70 3 778 879 2 44 710 -31,2 7% -2 0 ,85% 46% 10 2 % 114% 12 5% 75% 55% 5,10

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 196 343 32 8 32 9 395 440 12 4 2 2 9 -37% -33% 50 % 78% 12 0 % 134% 75% 65% 2 ,39

T ut el ar 419 12 79 978 10 19 10 86 1178 2 85 110 3 -32 % -14% 39% 10 9% 111% 116% 78% 51% 7,39

Tot al 615 162 2 130 6 1348 1481 1618 40 9 1332 -33,50 % -17,88% 42 % 10 0 % 113% 12 0 % 77% 54% 9,78

Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T axa de con gest ão

Tax a de reso l u ção Taxa de r ecu per ação

Ju ízo de F am íl i a e
M en ores (Pon t a

Del gada)

TOTAL

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Tax a l i t i gân ci a

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T axa de con gest ão Tax a l i t i gân ci a

Tax a de reso l u ção Taxa de r ecu per ação

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s

Ju ízo de F am íl i a e
M en ores (Pon t a

Del gada)

J 1

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Tax a de reso l u ção Taxa de r ecu per ação

J 2

Tax a l i t i gân ci aPen dên ci a T axa de con gest ão

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Ci v el 173 2 52 61 61 167 2 0 6 67 10 7 -61% -58% 10 4% 12 2 % 2 74% 338% 71% 66% 0 ,44

L abor al 2 2 3 637 553 555 575 651 2 0 1 541 -10 % -15% 39% 98% 10 4% 117% 74% 55% 4,0 3

Tot al 396 889 614 616 742 857 2 68 648 -32 ,32 % -2 7,11% 53% 10 4% 12 1% 139% 73% 57% 4,47

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão T axa de resol u ção T ax a de recu p eração

Ju ízo do Trabal h o
(Pon t a Del gada)

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão



Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a

Tot al 797 1191 50 8 52 1 832 959 467 751 -41,41% -36,94% 96% 12 4% 164% 184% 64% 56% 6,2 6

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a

Tot al 1349 1958 498 517 10 42 991 798 1483 -40 ,85% -2 4,2 6% 12 9% 198% 2 0 9% 192 % 56% 40 % 6,2 1

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a

Tot al 90 9 1311 499 50 7 92 4 10 57 473 759 -47,96% -42 ,11% 98% 12 4% 185% 2 0 8% 66% 58% 6,0 9

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a

Tot al 1366 2 10 5 532 548 995 1140 90 1 1512 -34,0 4% -2 8,17% 137% 185% 187% 2 0 8% 52 % 43% 6,58

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a

Tot al 442 1 6565 2 0 37 2 0 93 3793 4147 2 639 450 5 -40 ,31% -31,38% 117% 158% 186% 198% 59% 48% 2 5,14

Taxa de con gest ão Taxa l i t i gân ci aTaxa de resol u ção Tax a de recu p er ação

En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a

J 4

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Tax a de recu p er ação

J u ízo L ocal Cível
Pon t a Del gada

TOTAL

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es

En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T ax a de con gest ão Taxa de resol u ção

Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

J 3

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es Tax a de recu p er ação

Tax a de recu p er ação

J 2

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Tax a de recu p er açãoEn t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s

Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção

J u ízo L ocal Cível
Pon t a Del gada

J 1

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es

En t rados



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cív el 711 92 1 42 6 42 7 945 10 42 186 30 0 -74% -67% 75% 88% 2 2 2 % 2 44% 83% 77% 5,13

Pen al 2 0 2 12 0 7 486 492 591 811 92 887 -54% -2 7% 34% 149% 12 2 % 165% 86% 48% 5,91

Tot al 913 2 12 8 912 919 1536 1853 2 78 1187 -69,55% -44,2 2 % 59% 115% 168% 2 0 2 % 84% 61% 11,0 4

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cív el 159 2 62 319 319 415 472 62 10 9 -61% -58% 38% 56% 130 % 148% 87% 81% 3,83

Pen al 77 669 458 472 469 592 62 549 -19% -18% 16% 113% 10 2 % 12 5% 88% 52 % 5,67

Tot al 2 36 931 777 791 884 10 64 12 4 658 -47,46% -2 9,32 % 2 7% 88% 114% 135% 87% 62 % 9,50

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cív el 870 1183 745 746 1360 1514 2 48 40 9 -71% -65% 64% 78% 183% 2 0 3% 84% 78% 8,96

Pen al 2 79 1876 944 964 10 60 140 3 154 1436 -45% -2 3% 2 6% 134% 112 % 146% 87% 49% 11,58

Tot al 1149 30 59 1689 1710 2 42 0 2 917 40 2 1845 -65,0 1% -39,69% 47% 10 5% 143% 171% 85% 61% 2 0 ,54

Pen dên ci a Tax a de con gest ão Tax a de resol u ção Tax a de recu p er ação

J u ízo L ocal Cr i m i n al
Pon t a Del gada

TOTAL

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s

Tax a de resol u ção Tax a de recu p eraçãoJ 2

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão

Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão

J u ízo L ocal Cr i m i n al
Pon t a Del gada

J 1

Tr am i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados Fi n dos

Pen den t es an t es Tax a de resol u ção Tax a de recu p eração Taxa l i t i gân ci a

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

In st ru ções 8 18 37 37 38 45 7 10 -13% -44% 2 1% 40 % 10 3% 12 2 % 84% 82 % 0 ,44

At os
ju r i sdi ci on ai s

19 11 110 7 110 7 110 2 110 2 16 16 -16% 45% 2 % 1% 10 0 % 10 0 % 98% 99% 13,30

T ot al 2 7 2 9 1144 1144 1140 1147 2 3 2 6 -14,81% -10 ,34% 2 % 3% 10 0 % 10 0 % 97% 98% 13,74

J u ízo de In st r u ção
Cr i m i n al (Pon t a

Del gada)

En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção Taxa de recu p eração

T ram i t ação p r ocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

T axa l i t i gân ci aPen den t es an t es



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cív el 1630 2477 366 370 785 933 12 0 5 1912 -2 6% -23% 2 0 8% 2 65% 2 14% 2 52 % 39% 33% 10 ,45

L aboral 36 10 0 32 32 36 58 32 74 -11% -26% 10 0 % 172 % 113% 181% 53% 44% 0 ,90

Tu t el ar 10 9 42 6 162 170 150 161 10 6 42 8 -3% 0 % 73% 2 65% 93% 95% 55% 2 7% 4,80

T ot al 1775 30 0 3 560 572 971 1152 1343 2 414 -2 4,34% -19,61% 183% 2 61% 173% 2 0 1% 42 % 32 % 16,16

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cív el 1548 2473 341 345 757 995 11 28 182 2 -2 7% -26% 2 0 4% 2 49% 2 2 2 % 2 88% 40 % 35% 9,75

L aboral 2 5 79 32 32 34 47 2 3 64 -8% -19% 74% 168% 10 6% 147% 60 % 42 % 0 ,90

Tu t el ar 151 396 163 168 182 150 117 40 8 -23% 3% 83% 2 64% 112 % 89% 58% 2 7% 4,75

T ot al 172 4 2948 536 545 973 1192 12 68 2 2 94 -2 6,45% -2 2 ,18% 177% 2 47% 182 % 2 19% 43% 34% 15,39

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cív el 3178 4950 70 7 715 1542 192 8 2 333 3734 -2 7% -25% 2 0 6% 2 57% 2 18% 2 70 % 40 % 34% 20 ,2 0

L aboral 61 179 64 64 70 10 5 55 138 -10 % -23% 87% 170 % 10 9% 164% 56% 43% 1,81

Tu t el ar 2 60 82 2 32 5 338 332 311 2 2 3 836 -14% 2 % 78% 2 64% 10 2 % 92 % 57% 2 7% 9,55

T ot al 3499 5951 10 96 1117 1944 2 344 2 611 470 8 -2 5,38% -2 0 ,89% 180 % 2 54% 177% 2 10 % 42 % 33% 31,55

Tax a de r ecu p eraçãoPen den tes an t es En t rados F i n dos Penden t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão T ax a l i t i gân ci a

J u ízo L ocal Cív el
An gra do Heroísm o

TOTAL

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

En t rados F i n dos Penden t es dep oi s Pen dên ci a

Tax a de resol u ção

Tax a de resol u ção

Tax a de r ecu p eração

J2

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Tax a de r ecu p eração

T ax a l i t i gân ci aPen den tes an t es

T ax a l i t i gân ci aPen den tes an t es

En t rados F i n dos Penden t es dep oi s Pen dên ci a T axa de con gest ão Tax a de resol u ção

J u ízo L ocal Cív el
An gra do Heroísm o

J1

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa de con gest ão

Of i ci al Secr et ar i a Ofi ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cív el 644 977 163 164 663 82 1 145 32 0 -77% -67% 97% 119% 40 7% 50 1% 82 % 72 % 4,63

Pen al 140 90 2 2 94 2 97 312 572 119 62 7 -15% -30 % 45% 158% 10 6% 193% 72 % 48% 8,39
In st ru ção
cri m i n al

2 7 33 32 9 32 9 343 346 13 16 -52 % -52 % 8% 10 % 10 4% 10 5% 96% 96% 9,2 9

Tot al 811 1912 786 790 1318 1739 2 77 963 -65,84% -49,63% 62 % 110 % 168% 2 2 0 % 83% 64% 2 2 ,32

Pen dên ci a Tax a de con gest ão

J u ízo L ocal Cri m i n al
An gra do Heroísmo

Tram i t ação p rocessu al Vari ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Taxa l i t i gân ci aT axa de resol u ção Tax a de recu p eração



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Tot al 386 514 2 66 2 71 395 414 2 52 371 -34,72 % -2 7,82 % 98% 12 4% 148% 153% 61% 53% 7,31

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Tot al 434 581 2 96 30 1 436 413 2 93 469 -32 ,49% -19,2 8% 10 0 % 141% 147% 137% 60 % 47% 8,12

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Tot al 82 0 10 95 562 572 831 82 7 545 840 -33,54% -2 3,2 9% 99% 132 % 148% 145% 60 % 50 % 15,44

En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a

Tax a de resol u ção Tax a de recu p er ação

Taxa de con gest ão Taxa de resol u çãoJ u ízo L ocal Cível
Ri bei ra Gran de

TOTAL

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

Tax a de recu p er ação

In di cador es de gest ão

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es

Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa de resol u ção Tax a de recu p er ação

Ju ízo l ocal Cível
Ri bei r a Gran de

J 1

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

J 2

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cível 42 99 192 193 198 2 17 36 75 -14% -2 4% 2 1% 46% 10 3% 112 % 85% 74% 5,2 1

Pen al 58 471 40 0 40 5 362 393 89 483 53% 3% 16% 12 0 % 91% 97% 79% 45% 10 ,93

In st r u ção
cr i m i n al

8 8 656 656 659 659 4 4 -50 % -50 % 1% 1% 10 0 % 10 0 % 99% 99% 17,71

T ot al 10 8 578 12 48 12 54 12 19 12 69 12 9 562 19,44% -2 ,77% 9% 46% 98% 10 1% 90 % 69% 33,85

Tax a de recu p eraçãoPen den t es an t es En t r ados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Taxa de con gest ão Taxa l i t i gân ci a

J u ízo L ocal Cr i m i n al
R i bei ra Gr an de

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Tax a de resol u ção



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 80 2 1459 410 416 642 10 46 564 82 6 -30 % -43% 12 5% 139% 157% 2 51% 53% 56% 19,78

L aboral 15 65 41 42 40 63 16 44 7% -32 % 38% 10 3% 98% 150 % 71% 59% 2 ,0 0

Tu t el ar 36 2 57 139 151 12 8 2 0 7 39 198 8% -2 3% 2 8% 12 4% 92 % 137% 73% 51% 7,18

Tot al 853 1781 590 60 9 810 1316 619 10 68 -2 7,43% -40 ,0 3% 10 5% 135% 137% 2 16% 56% 55% 2 8,95

Pen dên ci a Tax a de con gest ão

J u ízo L ocal Cível
Prai a da Vi t ór i a

T ram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den tes dep oi s Taxa l i t i gân ci aTax a de resol u ção T ax a de r ecu p er ação

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cív el 78 94 10 0 10 0 12 6 12 2 52 72 -33% -2 3% 62 % 77% 12 6% 12 2 % 71% 63% 4,75

Pen al 36 396 145 145 149 2 44 31 2 97 -14% -2 5% 2 4% 162 % 10 3% 168% 82 % 45% 6,89

In st r u ção
cr i m i n al

2 5 143 143 139 141 6 7 2 0 0 % 40 % 1% 4% 97% 99% 96% 95% 6,80

Tot al 116 495 388 388 414 50 7 89 376 -2 3,2 8% -2 4,0 4% 2 8% 98% 10 7% 131% 82 % 57% 18,45

Taxa l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão Tax a de resol u ção

J u ízo L ocal Cr i mi n al
Prai a da Vi t ór i a

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cador es de gest ão

T axa de recu p eração



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secretar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 778 12 43 347 347 306 381 817 12 0 9 5% -3% 2 54% 32 6% 88% 110 % 2 7% 2 4% 2 3,14

Penal 10 2 559 78 79 98 140 81 498 -2 1% -11% 10 4% 3 99% 12 6% 177% 54% 2 2 % 5,2 7

L abor al 2 5 188 50 51 42 148 33 91 32 % -52 % 60 % 12 7% 84% 2 90 % 56% 62 % 3,40

Tu t el ar 84 189 79 79 64 79 87 182 4% -4% 131% 2 39% 81% 10 0 % 39% 2 9% 5,2 7

In st ru ção
cr i m i n al

16 18 76 76 84 85 8 9 -50 % -50 % 19% 2 1% 111% 112 % 91% 90 % 5,0 7

Tot al 10 05 2197 630 632 594 833 10 2 6 1989 2 ,0 9% -9,47% 169% 2 64% 94% 132 % 36% 2 9% 42 ,15

En t r ados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão Taxa de resol u ção

J u ízo L ocal Hort a

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Tax a de recu p eração Tax a l i t i gân ci aPen den tes an t es

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 394 543 2 39 2 41 2 88 364 337 412 -14% -2 4% 137% 149% 12 1% 151% 45% 46% 17,0 3

Pen al 18 182 70 70 70 99 18 153 0 % -16% 2 6% 184% 10 0 % 141% 80 % 39% 4,95

L abor al 2 4 42 2 7 2 8 34 41 16 2 9 -33% -31% 71% 10 2 % 12 6% 146% 67% 59% 1,98

T u t el ar 18 82 75 76 59 76 2 0 72 11% -12 % 31% 10 8% 79% 10 0 % 63% 48% 5,37

In st ru ção
cr i m i n al

2 2 73 73 73 72 2 3 0 % 50 % 3% 3% 10 0 % 99% 97% 96% 5,16

T ot al 456 851 484 488 52 4 652 393 669 -13,82 % -2 1,39% 87% 131% 10 8% 134% 56% 49% 34,49

Taxa de recu p eraçãoPen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T axa de con gest ão T ax a l i t i gân ci a

Ju ízo L ocal São
Roqu e do Pi co

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa de resol u ção

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a

Cível 399 653 2 35 2 46 32 9 415 30 3 484 -2 4% -2 6% 12 1% 1 57% 140% 169% 52 % 46% 14,0 1

Pen al 12 168 12 7 12 7 10 8 12 2 31 173 158% 3% 11% 138% 85% 96% 78% 41% 7,23
In st r ução
Cr i m i n al

2 2 174 174 173 173 3 3 50 % 50 % 1% 1% 99% 99% 98% 98% 9,91

Tot al 413 82 3 536 547 610 710 337 660 -18,40 % -19,81% 68% 116% 114% 130 % 64% 52 % 31,16

Pen dên ci a Taxa de con gest ão

Ju ízo L ocal Vi l a
Fr an ca do Cam p o

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Tax a l i t i gân ci aTaxa de resol u ção Taxa de recu p er ação



Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 144 172 57 59 10 9 12 4 92 10 7 -36% -38% 132 % 139% 191% 2 10 % 54% 54% 13,44

Pen al 6 30 9 9 13 16 2 2 3 -67% -2 3% 46% 188% 144% 178% 87% 41% 2 ,0 5

L aboral 5 10 4 5 7 12 2 3 -60 % -70 % 71% 83% 175% 2 40 % 78% 80 % 1,14

Tu t el ar 15 55 2 5 2 7 33 44 6 38 -60 % -31% 45% 12 5% 132 % 163% 83% 54% 6,15
In st ru ção
cr i m i n al

2 2 34 34 32 32 4 4 10 0 % 10 0 % 6% 6% 94% 94% 89% 89% 7,74

Tot al 172 2 69 12 9 134 194 2 2 8 10 6 175 -38,37% -34,94% 89% 118% 150 % 170 % 64% 57% 30 ,52

Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es En t rados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão Tax a de resol u ção

J u ízo L ocal San t a
Cru z da Graci osa

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa de recu p eração

Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i c i al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cível 2 0 2 32 3 135 139 185 2 48 149 2 12 -2 6% -34% 10 9% 130 % 137% 178% 55% 54% 32 ,91

Pen al 7 10 0 2 7 2 7 2 8 54 6 73 -14% -2 7% 2 5% 185% 10 4% 2 0 0% 82 % 43% 6,39

L aboral 3 11 12 13 9 14 5 10 67% -9% 33% 79% 75% 10 8% 60 % 58% 3,08

Tu t el ar 9 67 2 0 2 0 2 3 57 4 2 8 -56% -58% 39% 118% 115% 2 85% 79% 66% 4,74

In st ru ção
cr i m i nal

8 10 32 32 39 41 1 1 -88% -90 % 2 1% 2 4% 12 2 % 12 8% 98% 98% 7,58

Tot al 2 2 9 511 2 2 6 2 31 2 84 414 165 324 -27,95% -36,59% 81% 12 3% 12 6% 179% 62 % 56% 54,70

En t rados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão T axa de resol u ção

Ju ízo L ocal San t a
Cru z das Fl ores

Tram i t ação p rocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Taxa de recu p eração Tax a l i t i gân ci aPen den t es an t es



Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a

Cível 445 596 189 191 382 372 2 50 414 -44% -31% 116% 160 % 2 0 2 % 195% 60 % 47% 2 0 ,83

Pen al 33 116 73 73 78 51 2 7 138 -18% 19% 42 % 2 2 7% 10 7% 70 % 74% 2 7% 7,96

L aboral 2 2 1 13 13 8 2 5 7 9 2 50 % -57% 2 5% 84% 62 % 192 % 53% 74% 1,42

Tu t el ar 15 84 30 36 37 53 8 67 -47% -2 0 % 41% 158% 12 3% 147% 82 % 44% 3,93

In st r f u ção
cr i m i n al

7 8 85 85 87 87 5 6 -2 9% -2 5% 8% 9% 10 2 % 10 2 % 95% 94% 9,2 7

Tot al 50 2 82 5 390 398 592 588 2 97 634 -40 ,84% -2 3,15% 85% 140 % 152 % 148% 66% 48% 43,40

Tax a de r esol u ção T axa de r ecu p eração

J u ízo L ocal Vel as

Pen den t es an t es En t rados Fi n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a Tax a de con gest ão Taxa l i t i gân ci a

Tram i t ação p r ocessu al Var i ação an u al In di cadores de gest ão

Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secret ar i a Of i ci al Secr et ar i a Of i ci al Secret ar i a

Cív el 2 2 4 415 10 0 10 1 134 172 188 342 -16% -18% 167% 2 41% 134% 170 % 41% 33% 18,19

Pen al 5 67 44 44 38 47 11 64 12 0 % -4% 13% 143% 86% 10 7% 78% 42 % 7,93

L abor al 9 2 5 12 12 13 16 8 2 1 -11% -16% 69% 156% 10 8% 133% 62 % 43% 2 ,16

Tu t el ar 12 62 34 34 36 60 7 33 -42 % -47% 33% 10 3% 10 6% 176% 78% 63% 6,12
In st ru ção
cr i m i n al

4 4 54 54 58 58 0 0 -10 0 % -10 0 % 7% 7% 10 7% 10 7% 10 0% 10 0 % 9,73

Tot al 2 54 573 2 44 2 45 2 79 353 2 14 460 -15,75% -19,72 % 91% 162 % 114% 144% 56% 43% 44,13

Pen den t es an t es En t rados F i n dos Pen den t es dep oi s Pen dên ci a T axa de recu p eração

J u ízo L ocal Vi l a do
Port o

Tram i t ação p rocessu al Var i ação anu al In di cador es de gest ão

Taxa l i t i gân ci aTaxa de con gest ão T axa de r esol u ção





Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Angra do
Heroísm o

J uízo
cen t ral cível

e cr i m inal

Ju iz
1

Ju iz
2

Ju iz
3

Esta Secção é t i tu lada por três ju ízes e tem competência mista: cível e cr im inal. Conta com o apoio de uma
unidade de processos com 6 oficiais de just iça (1 escr ivão, 2 adjuntos e 3 au xi liares). O quadro legal prevê 7
oficias de ju st iça (1 escr ivão, 2 adjuntos e 4 auxi liares).
Os ju ízes desta Secção real izam as audiências de ju lgamen to (e uma parte das audiências prévias em processo
civi l) nas Instâncias Locais situadas nas ou t ras ilhas do grupo cen tral e ocidental do arqu ipélago, pelo que
durante um terço do mês trabalham fora da sede da Secção, em Angra do Heroísmo (i lha Terceira).
Esta Secção regista uma pendência oficial de 888 processos cíveis (sendo 359 do 1.º Ju ízo, 213 do 2.º Ju ízo e
316 do 3.º Ju ízo) e uma pendência oficial de 52 processos penais (sendo 20 do 1.º Ju ízo; 15 do 2.º Ju ízo; e 17 do
3.º Ju ízo). A pendência geral da secretar ia é de 1064 processos cíveis e de 381 processos penais. Há 12 ações
declarat ivas pendentes com mais de 5 anos.
A elevada pendência transitada da ant iga estru tu ra judiciár ia vem sendo lenta mas consisten temen te
recuperada, pese embora subsist ir um défice de oficiais de just iça, minorado com o significat ivo reforço de
setembro de 2015.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Cont inu ar a diminuir a pendência geral;
b. Ext ingu ir pelo menos 100 das 655 execuções pendentes, pr ior izando as an ter iores a 2014 (em razão de os
senhores sol ici tadores de execução não virem dando às mesmas a atenção que elas necessitam), exortando-os a
fazê-lo em cada caso concreto, com indicação por banda do Tr ibunal da causa e fundamen to ju r ídico de
ext inção;
c. Pr ior izar a tramitação e julgamento das (12) ações declarat ivas ainda penden tes com mais de cinco anos;
d. Com as exceções que as circunstâncias just i fiquem real izar as audiências de ju lgamen to nas Instâncias
Locais relat ivamente aos processos que nelas t iverem or igem;
e. Man ter a regra da pontualidade no in ício das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias que
motivaram o seu atraso quando super ior a 15 minu tos;
f. Estabelecer contactos com a Escola Secundár ia Emiliano Jerónimo de Andrade e ou tras da cidade de Angra do
Heroísmo, com vista à celebração de Protocolo que faci li te o contacto dos alunos com a realidade do Tr ibunal
(visi tas às instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de
ju lgamen to e dispon ibi lização do juiz para integrar in iciat ivas das Escolas no âmbito da cidadania), com isso
abr indo o Tr ibunal à comun idade e promovendo a cidadania (para o que se contará com a colaboração da
presidência).



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Angra do
Heroísm o

J uízo local
cível

Ju iz
1

Ju iz
2

Esta Secção com competência também na ju r isdição de família e menores e trabalho é t itu lada por dois
ju ízes, contando com o apoio de sete oficiais de just iça na unidade de processos que lhe está afeta
(quando deveriam ser 10), sendo 2 escrivães adjuntos (um exercendo as funções de escr ivão de direito)
e 5 auxil iares. O quadro legal prevê 1 escrivão, 4 adjuntos e 5 auxiliares). Esta Secção regista uma
pendência oficial global de 3667 processos (sendo 1850 do 1.º Ju ízo e 1817 do 2.º Ju ízo).
A elevada pendência transitada da antiga estru tu ra judiciár ia vem sendo lenta mas consistentemente
recuperada, pese embora o significat ivo défice de oficiais de just iça, minorado com o significat ivo
reforço de setembro de 2015.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Continuar a diminu ir a pendência geral;
b. Tramitar com vista à ext inção no decurso do próximo ano os 37 (1.º Ju ízo) ou 45 (2.º Ju ízo)
processos de inventár io ainda pendentes, instau rados antes da Lei n.º 23/ 2013;
c. Ext inguir pelo menos 350 das 3578 execuções pendentes (1740 do 1.º Ju ízo e 1838 do 2.º Ju ízo);
d. Manter a pr ior idade aos processos da jur isdição de famíl ia e menores não urgen tes;
e. Prior izar os processos cíveis declarat ivos anter iores a 2012 (19 do 1.º Ju ízo e 17 do 2.º Juízo);
f. Manter a regra da pon tualidade no in ício das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias
que mot ivaram o seu at raso quando super ior a 10 minu tos.



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Angra do
Heroísm o

J uízo local
cr im i nal

Ju iz
1

Esta Secção é t itu lada por um ju iz, con tando com o apoio de quatro oficiais de just iça (1 escrivão de
direi to e 3 escrivães auxil iares) na unidade de processos que lhe está afeta. O quadro legal é de 1
escrivão de direito, 2 escr ivães adjuntos e 3 escr ivães auxil iares).
A pendência oficial regista 1097 processos (191 penais, 906 cíveis-execuções) e a de secretar ia 1961
(966 penais e 995 execuções). As entradas anuais de processos par a ju lgamento rondam os 360
processos, sendo cerca de 300 os atos ju r isdicionais de inquéri to real izados por ano. A dilação na
marcação das audiências de ju lgamento é de cerca de 90 dias.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Baixar a pendência e a dilação no agendamento para 60 dias;
b. Reduzir para três meses a duração média dos processos sumar íssimos, encurtando o per íodo das
noti ficações;
c. Reduzir em pelo menos 40 % o número de execuções.



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Angr a do
Heroísm o

Uni dade
Cent ral (área

judicial )

a. Prat icar as regras de atendimento ao públ ico (aos públ icos) e de atendimento de clientes difíceis
adqu ir idas nas ações de formação ministradas este ano e a minist rar no próximo;
b. Estudar as van tagens e condições objet ivas para cr iar um front off ice;
c. Realizar um levantamento total dos objetos apreendidos, proceder à análi se da situação ju rídica da sua
situação e dar o dest ino legal dos mesmos;
d. Proceder à regu lar ização no Cit ius de toda a situação referente aos objetos.



Tr i bunal J udi cial da Com arca dos Açores

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Hor t a
Ju ízo de

com pet ência
genér ica

J ui z
1

Esta Instância Local é t i tu lada por um ju iz, contando com o apoio de cinco oficiais de just iça nos serviços
judicias (1 escr ivão de direito, 1 escr ivão adjun to e 3 escr ivães auxil iares), recu rsos estes insu ficientes para as
necessidades do serviço. O quadro legal prevê 1 escr ivão de direito, 3 escr ivães adjuntos e 3 escr ivães auxil iares.
Tem competência genér ica (cível, cr iminal, famíl ia e menores e t rabalho). Regista uma pendência oficial de 1100
processos (a de secretar ia é de cerca de 2900 - 1180 dos quais são execuções). A diminuição da pendência na
estatíst ica oficial, desde 1set2015 foi de 30% na ju r isd civil , 48% na ju r isd penal, 76 % na ju r isd laboral, 18%
na ju r isd tu telar e 28% na ju r isd de instrução cr im inal. Já na estatíst ica da secretar ia a pendência cível e penal
aumentaram, tendo havido um ligeiro decréscimo apenas nas ju r isdições laboral, tu telar e de instrução
cr iminal. Os números oficiais evidenciam a produ t ividade ineren te ao facto de ter estado na Horta um juiz do
quadro complementar ; e de haver um problema sér io na secretar ia, que padece de um défice de funcionár ios e
falta de motivação nos que ali servem. Não é, decerto, por acaso que foi apresen tada proposta de alargamento do
quadro desta Secção, que dever ia ter dois ju ízos, com o consequente aumento do nú mero de oficiais de just iça.
Persistem pendentes 52 processos de inventár io (16 dos quais com mais de 5 anos) e mais 23 ou t ros processos
com mais de 5 anos (13 de FM, 4 penais, 2 ações su már ias, 3 ações de divisão coisa comum e uma reclamação
créditos).
A di lação no agendamento é de 30 dias, sendo em regra os processos a que a secretar ia dá segu imento
tramitados e ju lgados em poucos meses.
O objetivo fixado tem as segu intes componentes:
a. Baixar a pendência geral e manter a di lação no agendamen to;
b. Ext ingu ir pelo menos 200 das execuções penden tes, pr ior izando as an ter iores a 2014, exortando os
sol ici tadores de execução a realizarem as diligências necessár ias, execu tar as dil igências própr ias ao controlo da
at ividade daqueles profissionais e ext ingu ir efet ivamente aquelas que por ver ificação das circunstâncias
objet ivas assim devam considerar-se por força da lei;
c. Ext ingu ir pelo menos metade dos inventár ios ainda pendentes;
d. Formalizar o Protocolo (já concertado) com a Escola Secundár ia Manuel de Arr iaga, aprofundando através
dele o contacto dos alunos com a realidade do Tr ibunal (visi tas às instalações, conferência com o juiz e, sempre
que ajustado e possível assistência a uma audiência de ju lgamento e disponibi lização do ju iz para integrar
in iciat ivas da Escola no âmbito da cidadania), com isso abr indo o Tr ibunal à comunidade e promovendo a
cidadania (para o que se con tará com a colaboração da presidência).



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Pon t a
Delgada

J uízo
cen t ral cível

e cr i m inal

Ju iz
1

Ju iz
2

Ju iz
3

Esta Secção é t i tu lada por três ju ízes e tem competência mista: cível e cr im inal. Conta com o apoio de uma
unidade de processos que foi admin istrat ivamente dividida em duas: uma para a área cr im inal e ou tra para a
área cível, cada uma com seu escr ivão de direito, contando no global com 10 oficiais de just iça (1 escr ivão de
direito, 3 escr ivães adjuntos – servindo um como escr ivão de direito - e 6 escr ivães auxil iares). O quadro legal
prevê apenas 7 oficias de just iça, estando claramen te desajustado das reais necessidades do serviço.
«A Secção de Ponta Delgada é das que tem uma maior pendência oficial por ju iz, na comparação com as Secções
com a mesma competência material, apenas se aproximando dos seus números a secção de Beja. Na Secção de
Ponta Delgada findam duas vezes mais processos do que em Angra do Heroísmo, tendo também cerca do dobro
dos processos entrados. É [também] a que apresenta um maior número de decisões de mérito profer idas por ju iz
no tr imestre (média superior a 20), na apreciação das Secções com a mesma competência mater ial.»
Esta Secção regista uma pendência oficial de 1443 processos cíveis (sendo 488 do 1.º Ju ízo, 466 do 2.º Ju ízo e
489 do 3.º Ju ízo) e uma pendência oficial de 75 processos penais (sendo 27 do 1.º Ju ízo; 19 do 2.º Juízo; e 29 do
3.º Juízo).
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Cont inu ar a diminuir a pendência geral;
b. Movimentar efet ivamen te as mais de seis dezenas de processos transfer idos da an t iga estru tu ra judiciár ia com
os quais ainda não houve contacto ju dicial, nos segu intes termos: até final de ou tubro de 2016 far -se-ão as
buscas no concernente aos processos de execução da ju r isdição cível; depois, até ao fim do ano civil os processos
em idênt ica situação da ju r isdição cr iminal; e os demais até ao início das fér ias da Páscoa de 2017;
c. Ext inguir pelo menos 150 das ações execu t ivas pendentes, pr ior izando as anter iores a 2014 (em razão de os
senhores sol ici tadores de execução não virem dando às mesmas a atenção que elas necessitam), exortando-os a
fazê-lo em cada caso concreto, com indicação por banda do Tr ibunal da causa e fundamen to ju r ídico de
ext inção;
d. Com as exceções que as circunstâncias just i fiquem real izar as audiências de ju lgamen to nas Instâncias
Locais relat ivamente aos processos que nelas t iverem or igem;
e. Man ter a regra da pontualidade no in ício das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias que
motivaram o seu atraso quando super ior a 15 minu tos.



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Pon t a
Delgada

J uízo de
fam íl ia e
m enor es

Ju iz
1

Ju iz
2

Esta Secção da Instância Cen tral é t i tu lada por dois ju ízes, contando com o apoio de dez oficiais de just iça (1
escr ivão de direito, 1 escr ivão adjunto servindo de escr ivão e 8 escr ivães auxi l iares). A unidade de processos está
dividida em duas, cada uma com seu escr ivão, cada uma delas afeta ao respet ivo ju iz. O quadro legal é de 2
escr ivães, 4 adjuntos e 4 auxil iares. Tem competência para todos os processos desta ju risdição da área de todos
os municípios da ilha de São Miguel. A elevada pendência transitada da ant iga est rutu ra ju diciár ia e o estado de
quase ru tu ra dos serviços e da capacidade de resposta, mercê do empenhado labor e organização dos
magistrados e funcionár ios, foram totalmen te u ltrapassados. TODO o serviço se encon tra em dia, sem prejuízo
da pendência relu tante de alguns inventár ios que ainda não foi possível ex t ingu ir por razões at inentes aos
próprios interessados (v.g. incapacidade económica para adqu ir ir a meação, demoras na venda de imóveis, etc.).
A resposta às sol ici tações da comunidade, em termos de tempo e qualidade é hoje de elevado nível.
Regista uma pendência oficial 700 processos (289 no 1.º Ju ízo e 411 no 2.º ju ízo). A pendência de secretar ia é
de1698 processos (745 do 1.º Ju ízo e 953 do 2.º Juízo). A di lação no agendamento é de 30 dias (ou in fer ior nos
casos u rgen tes).
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Man ter ou diminu ir a pendência e a dilação na realização dos ju lgamentos e diligências inst rutór ias.
b. Elaboração de relação de todos os processos de promoção e proteção, que a secção manterá atual izada, nela
consignando a medida aplicada e data da sua aplicação, sua natu reza provisór ia ou defin it iva, data prevista de
revisão, data em que esta foi efetuada, e prazo máximo de duração da medida;
c. Pr ior izar a tramitação dos processos entrados até 2014, sem preju ízo da garant ia da precedência dos que
tenham natu reza u rgente;
d. Ver ificação regu lar nas execuções pendentes dos pressupostos da manu tenção da sua pendência, tendo em
vista o disposto nos art igos 750.º do C.P.C. e art igo 2.º da Portar ia n .º 313/ 2009, de 30 de março, com
interpelação, sendo caso disso, do agente de execução para agir em conformidade com os citados normat ivos;
e. Estabil ização de prát icas na tramitação dos processos na secretar ia visando a simpli ficação processual e a
t ramitação mais célere do processo, com menor número de atos judiciais prat icados.



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Pon t a
Delgada

J uízo de
inst r ução
cr im i nal

Ju iz
1

Esta Secção da Instância Central é t itu lada por um ju iz, contando com o apoio de dois oficiais de
just iça (1 escr ivão adjunto e 1 escr ivão auxil iar ), recu rsos ajustados às necessidades de serviço e
coinciden te com o quadro legal. Tem competência para a inst rução crim inal em todos os processos da
i lha de São Miguel e prát ica de atos ju r isdicionais no inquér ito da área dos municípios de Pon ta
Delgada e Lagoa.
Regista uma pendência oficial (neste instante) de 2 processos de inst ru ção e 9 inquér itos, sendo que
entram por ano cerca de 950 processos para prát ica de atos ju r isdicionais no inquéri to e 60 processos
de inst rução.
TODAS as instruções terminam dentro do prazo legal, sendo que na sua esmagadora maior ia terminam
bem antes do termo do prazo previsto na lei. E os atos ju r isdicionais no inquéri to são em regra
real izados ou prat icados no próprio dia ou no dia seguinte à apresentação.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Manter a pendência e a di lação na real ização da instrução e nos atos ju r isdicionais no inquéri to.
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Esta é ti tu lada por um ju iz, contando com o apoio de quatro oficiais de ju st iça na unidade de processos
que lhe está afeta (1 escr ivão de direito, 1 escr ivão adjunto e 2 escr ivães auxil iares, cor respondente ao
quadro legal.
Esta Secção regista uma pendência oficial global de 409 processos (189 processos laborais e 207
execuções), sendo a pendência de secretar ia de 918 processos – dos quais 299 são execuções). A
elevada pendência transitada da antiga estru tura judiciár ia foi sendo consisten temente recuperada. A
resposta é satisfatór ia, sendo a dilação no agendamento infer ior a 90 dias e os processos tramitados e
ju lgados em poucos meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Continuar a diminu ir a pendência geral;
b. Realizar as di ligências necessárias ao arqu ivamen to condicional dos processos especiais de acidente
de t rabalho anter iores a 2014, que estando na fase contenciosa e tendo os au tores/ sin istrados
const ituído mandatár io, se encont rem com a instância suspensa por fal ta de impu lso processual, sem
preju ízo da renovação da instância caso tal impu lso venha a ocorrer no fu turo;
c. Tramitar e ext ingu ir as execuções pendentes cu jo agente de execução é o oficial de just iça e pelo
menos 60 das demais que estão pendentes;
d. Manter a regra da pon tual idade no início das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias
que mot ivaram o seu atraso quando super ior a 10 minu tos.
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A Secção é t i tu lada por quatro ju ízes, con tando com o apoio de onze oficiais de just iça (4 escr ivães adjuntos –
dois dos quais a exercerem como escr ivães - e 7 escr ivães auxi l iares) na un idade de processos que lhe está afeta.
Esta unidade está na verdade dividida em duas: uma afeta aos 1.º e 3.º Ju ízos e ou tra afeta aos 2.º e 4.º Ju ízos,
cada uma chefiada pelo seu escr ivão). O quadro legal prevê 20 oficias de just iça (2 escr ivães de direito, 8
escr ivães adjun tos e 10 escr ivães auxil iares).
A elevada pendência transitada da ant iga estru tu ra judiciár ia vem sendo lenta mas consisten temen te
recuperada (sobretudo nos 1.º e 3.º Ju ízos), pese embora o significat ivo défice de oficiais de just iça, ainda assim
minorado com o reforço de setembro de 2015.
Esta Secção regista uma pendência oficial global de 5315 processos (sendo 956 do 1.º Ju ízo, 1607 do 2.º Ju ízo,
1119 do 3.º Juízo e 1633 do 4.º Juízo). A pendência geral de secretar ia é de 7477 processos.
Os objet ivos têm as segu in tes componentes:
a. Man ter ou diminu ir a pendência nos 1.º e 3.º Ju ízos e diminuir sign ificat ivamen te a pendência nos 2.º e 4.º
ju ízos;
b. Profer ir sentença por ordem de ant igu idade nos 18 processos do 2.º Ju ízo em que o prazo legal já foi esgotado;
c. Tramitar com vista à ext inção no decu rso do próximo ano os processos de inven tár io ainda pendentes (4 do 1.º
Ju ízo; 10 do 2.º Ju ízo; 8 do 3.º ju ízo; e 20 do 4.º ju ízo), instau rados an tes da Lei n.º 23/ 2013;
d. Ext ingu ir pelo menos 800 das 4589 execuções pendentes na Secção (613 do 1.º ju ízo; 1541 do 2.º ju ízo; 1017
do 3.º Ju ízo; e 1418 do 4.º ju ízo), para o que será const i tuído no âmbito da secretar ia um gru po de trabalho
dedicado exclusivamen te a esta tarefa;
e. Pr ior izar os inventários e processos cíveis declarat ivos com mais de 5 anos (que são 7 nos 1.º e 3.º Ju ízos e 24
nos 2.º e 4.º Ju ízos);
f. Manter a regra da pon tual idade no início das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias que
motivaram o seu atraso quando super ior a 10 minu tos.
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Esta Secção é ti tu lada por dois ju ízes, con tando com o apoio de nove oficiais de just iça (2 escrivães de
direi to, 3 escrivães adjuntos e 5 escrivães auxi liares) na unidade de pr ocessos que lhe está afeta (na
verdade essa unidade está desdobrada em duas, cada uma delas chefiada pelo seu escrivão de direito e
afeta ao seu ju iz) Estes recu rsos são insu ficientes para as necessidades, sendo que o quadro legal prevê
2 escrivães, 4 adjuntos e 6 auxil iares.
Regista uma pendência oficial de 263 processos penais (sendo 180 do 1.º Ju ízo, e 83 do 2.º Ju ízo) e
uma pendência oficial de 909 processos cíveis-execuções (sendo 768 do 1.º Juízo e 141 do 2.º Ju ízo). A
estat íst ica de secretar ia regista 1776 processos penais (sendo 1095 do 1.º Ju ízo, e 681 do 2.º Ju ízo) e
uma pendência de 1149 processos cíveis-execuções (sendo 903 do 1.º Ju ízo e 246 do 2.º Ju ízo).
É a Secção «que regista o maior número de processos findos por ju iz, o dobro do que muitas ou tras,
tendo cerca de três vezes mais processos entrados do que a média das secções com a mesma
competência mater ial. Tem das maiores pendências oficiais por ju iz, só se registando maior pendência
na secção de Cascais. O número de decisões de mér ito e ju lgamentos profer idos é semelhante ao de
Cascais e Bar reiro (estando auxil iares colocados nestas duas secções).» O TJCA apresen tou ao MJ
Proposta para reforço do quadro desta Secção.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Procu rar manter a pendência;
b. Reduzir para três meses a duração média dos processos sumar íssimos, encurtando o per íodo das
noti ficações;
c. Reduzir em pelo menos 25 % o número de execuções no 1.º Ju ízo.
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a. Prat icar as regras de atendimento ao públ ico (aos públ icos) e de atendimento de clientes difíceis
adqu ir idas nas ações de formação ministradas este ano e a minist rar no próximo;
b. Estudar as van tagens e condições objet ivas para cr iar um front off ice;
c. Realizar um levantamento total dos objetos apreendidos, proceder à análi se da situação jur ídica da sua
situação e dar e destino legal dos mesmos;
d. Proceder à regu lar ização no Cit ius de toda a situação referente aos objetos.
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Esta Secção com competência também na ju r isdição de famíl ia e menores e t rabalho é t itu lada por um
ju iz, contando com o apoio de três oficiais de just iça na unidade de processos que lhe está afeta (1
escrivão adjun to servindo como escrivão e 2 escrivães auxil iares). O qu adro legal prevê 1 escr ivão de
direi to, 2 escr ivães adjuntos e 3 escr ivães auxil iares.
Esta Secção regista uma pendência oficial global de 1184 processos (a pendência de secretar ia é de
2274 – dos quais 842 são execuções). A dilação no agendamento é infer ior a 60 dias.
A elevada pendência t ransitada da ant iga est ru tu ra judiciár ia vem sendo consisten temente recuperada,
pese embora o significat ivo défice de oficiais de just iça.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Continuar a diminu ir a pendência geral;
b. Tramitar com vista à ext inção no decurso do próximo ano os 20 processos de inventár io ainda
pendentes, instau rados antes da Lei n.º 23/ 2013;
c. Tramitar e profer ir decisão final nos 17 processos declarat ivos entrados antes de 1 de setembro de
2014;
d. Ext ingu ir pelo menos 200 das 842 execuções pendentes;
e. Man ter a prior idade aos processos da ju r isdição de família e menores não urgentes;
f. Manter a regra da pon tualidade no in ício das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias
que mot ivaram o seu atraso quando super ior a 15 minu tos.
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Esta Secção é t itu lada por um ju iz, con tando com o apoio de dois oficiais de just iça (1 escrivão e 1
auxi liar) na unidade de processos que lhe está afeta (o quadro legal é de 1 escr ivão, 1 adjunto e 1
auxi liar).
A pendência oficial regista 97 processos e a de secretar ia 456. As entradas anuais de processos para
ju lgamento rondam os 228 processos, sendo de cerca de 120 os atos ju r isdicionais de inquér ito
real izados. A dilação na marcação das audiências de ju lgamen to é de cerca de 60 dias.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Manter a pendência e a di lação no agendamento;
b. Agendar a um mês o ju lgamento dos processos criminais cujos factos têm mais de quatro anos;
c. Acompanhar proximamente e sensibi lizar a DGRS para procedimen to prior itár io e mais célere dos
processos com condenações em pr isão suspensa com regime de prova e penas de prestação de
t rabalho, para que se não perca a atual idade que deve caracter izar o cumpr imen to de tais penas, e
sugerindo a elaboração de relatór ios mais concisos sobre o acompanhamento das penas.



Tr i bunal J udi cial da Com ar ca dos Açor es

OBJ ETIVOS PROCESSUAIS

UNIDADE ORGÂNICA PROPOSTA

Ri bei ra
Grande

J uízo local
cível

Ju iz
1

Ju iz
2

A Secção é titu lada por dois ju ízes, contando com o apoio de seis oficiais de just iça (1 escrivão de
direi to, 2 escr ivães adjuntos e 3 escrivães auxil iares) na un idade de processos que lhe está afeta. O
quadro legal prevê 8 oficias de just iça (1 escrivão de direito, 3 escr ivães adjuntos e 4 escr ivães
auxi liares).
A pendência transitada da antiga estru tu ra judiciár ia era já pequena e vem sendo mant ida.
Esta Secção regista uma pendência oficial global de 1127 processos (sendo 571 do 1.º Ju ízo e 556 do
2.º Juízo). A pendência geral de secretar ia é de 1394 processos, dos quais 1021 são execuções (517 do
1.º Ju ízo e 504 do 2.º Ju ízo).
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Manter ou diminu ir a pendência;
b. Profer ir sentença por ordem de antigu idade nos 20 processos do 1.º Ju ízo em que o prazo legal já foi
esgotado;
c. Tramitar com vista à ext inção no decurso do próximo ano os processos de inventár io ainda
pendentes (7 do 1.º Ju ízo; e 8 do 2.º Ju ízo), instaurados antes da Lei n .º 23/ 2013;
d. Ext ingu ir pelo menos 300 das execuções pendentes na Secção;
e. Prior izar os processos cíveis declarat ivos com mais de 5 anos e invent ár ios ainda pendentes (1 ação
de divisão coisa comum e 4 inventár ios);
f. Com as exceções que as circunstâncias just ifiquem realizar as audiências de ju lgamento penais
provenientes do município do Nordeste na Secção de Proximidade respetiva;
g. Manter a regra da pontualidade no início das audiências, fazendo con star da ata as circunstâncias
que mot ivaram o seu atraso quando super ior a 10 minu tos.
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Esta Secção é t itu lada por um juiz, contando com o apoio de seis oficiais de just iça na un idade de processos que lhe está
afeta (recursos estes ajustados às necessidades).
A pendência oficial regista 167 processos e a de secretaria 624. As entradas anuais de processos para ju lgamento rondam
os 378 processos, sendo de cerca de 520 os atos jur isdicionais de inquér ito realizados por ano. A dilação na marcação das
audiências de julgamen to é de cerca de 45 dias.
É das Secções que «têm um maior número de processos findos por ju iz, mais do dobro do que mu itas outras com a mesma
competência mater ial; t em também mais ju lgamentos e decisões de mérito profer idas, t endo também dos números mais
elevados de processos entrados.»
O objet ivo fixado tem as seguintes componentes:
a. Procu rar manter a pendência e a dilação no agendamen to;
b. Sensibil izar a DGRS para acompanhamento pr ior i tár io e mais célere dos processos com condenações em pr isão suspensa
com regime de prova e penas de prestação de trabalho, para que se não perca a atual idade que deve caracter izar o
cumprimento de tais penas, dispon ibi l izando sala de atendimento de condenados nas instalações do tr ibunal e suger indo a
elaboração de relatór ios mais concisos sobre o acompanhamento das penas;
c. Diminuir o número de atos a prat icar pelo juiz em cada processo. Determinar a prát ica oficiosa de atos pela secretar ia,
como insistências por ofício confidencial sem necessidade de despacho judicial; sat isfação oficiosa de qualquer pedido de
cer t idão da própr ia Secção Cr im inal; sat isfação oficiosa de pedidos de cer t idões de sentença com nota de trânsito em
ju lgado e de pedidos de informação sobre se já foi profer ida sentença, e nos casos em que a mesma ainda não foi profer ida,
indicando as datas que se encontram designadas para ju lgamento, feitos por ou tros tr ibunais e procurador ias; junção
oficiosa de cer t i ficado de registo cr iminal e l istagem do habilus relat ivo à existência de outros processos/ inquéritos quanto
ao mesmo argu ido findo o prazo de suspensão da pena de pr isão e bem assim finda a prestação de trabalho a favor da
comunidade aplicada em subst i tu ição de pena de prisão; junção oficiosa de supor te in formát ico de interrogatór ios judiciais
de arguidos e declarações para memór ia futu ra na con tracapa dos pr ocessos; sat isfação oficiosa de pedidos de gravações
das audiências de ju lgamento para efeit os de in terposição de recurso); e através da apr esentação dos autos em vista ao MP
nos casos previstos na lei e para conclusão só depois de decor r idos todos os prazos em curso, de modo a concen trar a
apreciação de várias questões num único momen to;
d. Digital ização das peças processuais e documen tos mais relevantes que não sejam remet idos elet ronicamente, de modo a
que o processo se encontre, maior it ariamente, in format izado no sistema Cit ius (n omeadamente adesões a acusações
públicas/ acusações part iculares/ pedidos de indemn ização civi l e respet ivos documen tos; cer t i ficados de registo cr iminal;
contestações/ rol de testemunhas e adicionamen tos; requer imentos e recursos interpostos pelas par tes e ofícios remet idos
de out ros tr ibunais/ secções do M.º P.º e ou tras en t idades e que impliquem uma decisão judicial; decisões administrat ivas e
recu rsos das decisões administrat ivas no âmbito dos processos con traordenacionais);
e. Com as exceções que as circunstâncias just i fiquem realizar as audiências de julgamen to penais provenientes do
município do Nordeste na Secção de Proximidade respet iva;
f. Man ter a regra da pon tualidade no início das audiências, fazendo constar da ata as circunstâncias que mot ivaram o seu
atraso quando super ior a 10 minutos.
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Esta Instância Local é t itu lada por um ju iz, con tando com o apoio de três oficiais de just iça nos
serviços judiciais (1 escr ivão de direito, 1 escr ivão adjunto e 1 escr ivão auxiliar ), recu rsos estes
ajustados às necessidades. Tem competência genérica (cível, cr iminal, famíl ia e menores e t rabalho).
Regista uma pendência oficial in fer ior a 200 processos, que se vem mant endo. A resposta é sat isfatór ia,
sendo a dilação no agendamento de cerca de 30 dias e os processos tramitados e julgados em poucos
meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Manter a pendência e a di lação no agendamento;
b. Ext ingu ir as ações execu tivas pendentes que sejam an ter iores a 2014 (em razão de os senhores
sol ici tadores de execução não virem dando às mesmas a atenção que elas necessitam), exortando-os a
fazê-lo em cada caso concreto, com indicação por banda do Tr ibunal da causa e fundamento ju rídico
de ext inção;
c. Estabelecer contactos com a Escola Básica e Secundária de Santa Cruz da Graciosa, com vista à
celebração de Protocolo que faci li te o contacto dos alunos com a real idade do Tr ibunal (visi tas às
instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de
ju lgamento e disponibi lização do ju iz para integrar in iciat ivas das Escolas no âmbito da cidadania),
com isso abr indo o Tribunal à comunidade e promovendo a cidadania (para o que con tará com a
colaboração da presidência).
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Esta Instância Local é t i tu lada por um juiz, contando com o apoio de dois oficiais de just iça nos
serviços judiciais (1 escrivão de direito e 1 escrivão adjunto), recu rsos escassos para as necessidades.
Tem competência genérica (cível, cr iminal, famíl ia e menores e trabalho). Regista uma pendência oficial
de cerca de 300 processos – 250 dos quais são execuções, que se vem mantendo. Apesar dos escassos
recu rsos humanos na secretar ia a resposta é sat isfatór ia, sendo a di lação no agendamento de cerca de
30 dias e os processos em geral tramitados e ju lgados em poucos meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Manter a pendência e a di lação no agendamento;
b. Ext inguir pelo menos 40 execuções pendentes, pr ior izando as anter iores a 2014 (em razão de os
senhores sol ici tadores de execução não virem dando às mesmas a atenção que elas necessitam),
exortando-os a fazê-lo em cada caso concreto, com indicação por danda do Tr ibunal da causa e
fundamento ju r ídico de extinção;
c. Melhorar a art icu lação com os advogados que se deslocam habitu almente à i lha (onde não há
advogado sediado) de molde a diminu ir o número de adiamen tos por falta de advogado. Para isso
real izar -se-á em setembro uma reunião de trabalho com a Ordem dos Advogados e Municípios da i lha,
com vista a um protocolo que estabilize as visitas de advogado àquela ilha;
d. Estabelecer contactos com a Escola Básica e Secundária de Santa Cruz das Flores, com vista à
celebração de Protocolo que faci li te o contacto dos alunos com a real idade do Tr ibunal (visi tas às
instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de
ju lgamento e disponibi lização do ju iz para integrar in iciat ivas das Escolas no âmbito da cidadania),
com isso abrindo o Tribunal à comun idade e promovendo a cidadania (para o que se contará com a
colaboração da presidência).
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Esta Instância Local é t i tu lada por um ju iz, contando com o apoio de quat ro oficiais de just iça nos serviços
judiciais (1 escr ivão adjunto servindo como escr ivão e 3 escr ivães auxil iares), recu rsos estes insu ficien tes para
as necessidades do serviço. O quadro legal prevê 1 escr ivão, 3 adjuntos e 3 auxi liares. Tem competência genér ica
(cível, cr iminal, famíl ia e menores e t rabalho). Regista uma pendência oficial de 536 processos (a de secretar ia é
de cerca de 886 - 372 dos quais são execuções).
A elevada pendência t ransitada da ant iga estru tu ra judiciár ia vem sendo significat iva e consistentemente
recuperada, pese embora o significat ivo défice de oficiais de just iça.
Persistem pendentes 5 processos de inventário e mais de uma centena (116) de outros processos com mais de 5
anos.
A di lação no agendamento é de cerca de 30 dias, sendo em regra os processos tramitados e ju lgados em alguns
meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Man ter a pendência geral e a di lação no agendamento;
b. Ext ingu ir pelo menos 50 das 372 execuções pendentes, pr ior izando as anter iores a 2014, exortando os
sol ici tadores de execução a real izarem as diligências necessár ias, execu tar as dil igências própr ias ao cont rolo da
at ividade daqueles profissionais e ext inguir efet ivamente aquelas que por verificação das circunstâncias objet ivas
assim devam considerar-se por força da lei;
c. Ext ingu ir pelo menos dois dos inventár ios ainda pendentes;
d. Estabelecer no pr imeiro tr imestre contactos com a Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico, com
vista à celebração de Protocolo que faci l ite o con tacto dos alunos com a realidade do Tr ibunal (visi tas às
instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de ju lgamento
e disponibi l ização do ju iz para integrar in iciat ivas das Escolas no âmbito da cidadania), com isso abr indo o
Tr ibunal à comunidade e promovendo a cidadania. Nos demais tr imestres alargar esse Protocolo às demais
escolas pr incipais dos três concelhos da ilha (para o que se contará com a colaboração da presidência).
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Esta Instância Local é t itu lada por um ju iz, con tando com o apoio de três oficiais de just iça nos
serviços judiciais (1 escr ivão adjunto servindo como escr ivão e 2 escr ivães auxi liares), recu rsos estes
insu ficientes para as necessidades. O quadro legal prevê 1 escrivão, 2 adjuntos e 2 auxi liares. Tem
competência genér ica (cível, cr iminal, família e menores e trabalho). Regista uma pendência oficial de
cerca de 600 processos. A resposta não é ainda satisfatór ia em razão da persistente pendência de 15
inven tár ios e 4 processos declarat ivos com mais de cinco anos, por a unidade de processos não
consegu ir dar a resposta necessária. A dilação no agendamento é infer ior a 60 dias, sendo em regra os
processos tramitados e julgados em poucos meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Baixar a pendência geral e manter a dilação no agendamento;
b. Ext ingu ir as ações com mais de cinco anos (que são 4) e pelo menos 5 dos inventár ios;
c. Estabelecer contactos com as Escolas Básicas e Secundárias de Velas e de Calheta, com vista à
celebração de Protocolos que facil item o contacto dos alunos com a real idade do Tribunal (visitas às
instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de
ju lgamento e disponibi lização do ju iz para integrar in iciat ivas das Escolas no âmbito da cidadania),
com isso abrindo o Tribunal à comunidade e promovendo a cidadania (para o que se contará com a
colaboração da presidência).
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Esta Instância Local é t i tu lada por um juiz, contando com o apoio de dois oficiais de just iça nos
serviços judiciais (1 secretár io de just iça e 1 escrivão auxi liar), recu rsos estes man ifestamente
insu ficientes para as necessidades. O quadro legal prevê 1 escr ivão de direito, 2 escrivães adjuntos e 1
escrivão auxi liar. Tem competência genérica (cível, cr iminal, família e menores e trabalho). Regista uma
pendência oficial de 274 processos, sendo a de secretar ia de cerca de 600 (198 dos quais são
execuções). A resposta não é sat isfatór ia em razão da persistente pendência de 10 inventár ios e quase
uma cen tena de out ros processos com mais de cinco anos, por a un idade de processos (mercê da
míngua de meios humanos) não ter ainda consegu ido dar a resposta necessária. A dilação no
agendamento é de 30 dias, sendo em regra os processos tramitados e julgados em poucos meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componentes:
a. Baixar a pendência e manter a di lação no agendamento;
b. Sendo o quadro da secretar ia reforçado com mais um oficial de just iça ext inguir pelo menos 50 das
execuções pendentes, pr ior izando as anter iores a 2014 (em razão de os senhores sol icitadores de
execução não virem dando às mesmas a atenção que elas necessitam), exortando-os a fazê-lo em cada
caso concreto, com indicação por danda do Tribunal da causa e fundamento ju rídico de extinção;
c. Estabelecer contactos com a Escola Básica e Secundária de Vila do Porto, com vista à celebração de
Protocolo que facil ite o con tacto dos alunos com a real idade do Tr ibunal (visi tas às instalações,
conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a u ma audiência de ju lgamento e
disponibi lização do juiz para integrar in iciat ivas da Escola no âmbito da cidadania), com isso abr indo o
Tribunal à comunidade e promovendo a cidadania (para o que se contará com a colaboração da
presidência).
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Esta Secção é t i tu lada por um ju iz, contando com o apoio de cinco oficiais de just iça na un idade de processos
que lhe está afeta (1 escr ivão de direito, 3 adjuntos e 2 auxil iares), tal -qualmente prevê o quadro legal (está
ainda um escr ivão auxil iar na secção de Proximidade de Povoação).
Esta Secção regista uma pendência oficial cível de 488 e penal de 18 processos (a pendência de secretar ia é de
741 processos cíveis – dos quais 453 são execuções - e 170 penais.
A elevada pendência transitada da ant iga estru tu ra judiciár ia, bem assim como a acumu lação de serviço
ocorr ida no ano passado, por falta de ju iz e défice de funcionár ios, foi du rante este ano substancial e
consistentemente recuperada, pese embora se man tenham alguns at rasos, mormente no que respeita aos
processos provenientes do extinto Tr ibunal da Povoação. Pendem ainda na secretar ia 19 inven tár ios (14 dos
quais sem decisão final) e 2 processos declarat ivos cíveis pendentes há mais de 5 anos.
A di lação no agendamento ronda os 60 dias, sendo em regra os processos t ramitados e ju lgados em poucos
meses.
O objet ivo fixado tem as segu in tes componen tes:
a. Cont inu ar a diminuir a pendência geral;
b. Delegar e tornar oficiosa a prát ica de atos relat ivos a insistências junto dos solicit adores de execução, da
DGRSP, PSP e ou tras ent idades, de forma a diminuir o número de conclu sões;
c. Organizar o serviço de molde a diminu ir o número de conclusões, de molde a não serem abertas pu ra e
simplesmente porque en trou um qualquer documento; bem assim como o número de vistas ao MP em processo
penal, cingindo-as às previstas na lei e ao exercício do contraditór io;
d. Tramitar com vista à ext inção no decurso do próximo ano os processos de inven tár io ainda pendentes,
instau rados antes da Lei n .º 23/ 2013;
e. Tramitar e profer ir decisão final nos 2 processos declarat ivos pendentes há mais de 5 anos;
f. Ext ingu ir pelo menos 100 das 453 execuções pendentes;
g) Com as exceções que as circunstâncias just ifiquem realizar as audiências de ju lgamento penais proven ientes
do município da Povoação na Secção de Proximidade respet iva;
h . Estabelecer contactos com a Escola Secundár ia de Vila Franca do Campo e da Escola Secundár ia da
Povoação, com vista à celebração de Protocolos que facil item o contacto dos alu nos com a realidade do Tr ibunal
(visi tas às instalações, conferência com o ju iz e, sempre que ajustado e possível assistência a uma audiência de
ju lgamen to e disponibi l ização do juiz para in tegrar in iciat ivas da Escola no âmbito da cidadania), com isso
abr indo o Tr ibunal à comun idade e promovendo a cidadania (para o que se contará com a colaboração da
presidência).
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A Secção de Proximidade de Nordeste integra a Instância Local da Ribeira Grande. Nela estão
colocados dois oficiais de just iça.
A Secção de Proximidade de Povoação integra a Instância Local de Vila Franca do Campo. Nela estão
colocados dois oficiais de just iça.
O objet ivo consiste em manter no essencial o serviço e a qualidade de serviço que vem sendo prestado
à comunidade:
a. Assegurar o atendimento ao público, recebendo papéis e encaminhá-los para a Instância Central ou
Local respetiva;
b. Assegurar o serviço externo na área ter r i tor ial do mun icípio;
c. Real izar os atos necessár ios à videoconferência;
d. Secretar iar as audiências de ju lgamento e cumprir o expedien te nelas gerado;
e. Colaborar no cumprimento dos atos de serviço que forem determinados, respeitando à Instância
Local que integram ou a ou tra, de acordo com as necessidades do serviço.


